
 

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

  
                          PORTARIA D.G. Nº 449/2023

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 

 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO , no uso de

suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 07/2022, de 04 de janeiro de 2022,
bem como a Solicitação de Diárias  (0020492), do Protocolo SEI nº 7103/2023,

 
 
Considerando o Despacho da Presidência doc. (0067580), no qual informa o contingenciamento orçamentário,

mantenho apenas a participação, no 17º Encontro Nacional do Poder Judiciário, do Magistrado Saulo Tarcísio de Carvalho
Fontes, Juiz Auxiliar da Presidência, e do servidor Victor Hugo dos Reis Pereira, Assessor Jurídico da Presidência, para
representarem o Tribunal no mencionado Encontro.
 
 

R E S O L V E
 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria DG nº 412/2023 (0020499), datada eletronicamente em 14/11/2023, que
autorizar a emissão de bilhetes de passagens aéreas para o trecho São Luís/Salvador/São Luís, o pagamento de 3½ (três e
meia) diárias, e o adicional de deslocamento, bem como a contratação do serviço de transportes de bagagem, nos termos
da Portaria GP nº 917/2019, a Sra. LUANE FERNANDA REGERT DE FREITAS, Chefe da Divisão de Assessoria de Comunicação
Social, matrícula nº 2166, a fim de realizar cobertura, reportagem e divulgação do 17º Encontro Nacional do Poder
Judiciário, que acontecerá nos dias 04 e 05/12/2023, na cidade de Salvador-BA, conforme autorizado no PA 6790/2023.

 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/Caderno Administrativo e disponibilize-se no

Portal da Internet.
 
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 01/12/2023, às
08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0067889
e o código CRC 97F818C7.
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